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Processo no n	 10880.013913/93-08

Sess2io	 de:	 20 de maio de 1994 	 ACORDA° No 203-01.569
Recurso non	 95.184
Recorrente :	 COLNIZA - COLONIZAÇA0 COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.

.	 Recorrida N	 DRF EM SM PAULO - SP

ITR - VALOR DA TERRA NUA - VTN - A Secretaria da
Receita Federal, ao estabelecer o Valor da Terra.
Nua - VTN para as várias regieles, o fez seguindo
critérios de política fiscal, que na'o e1Pt2Co
sujeitos ao controle deste Colegiado. A atribuiçab
deste Conselho é o controle da legalidade ,do
lançamento diante da legisia0o posta	 Recurso	 .

•

negado.

•

Vistos relatados e discutidos os presentes autos 	 1,

de recurso irit•rposto por COLNIZA - COLONIZAÇMO COMERCIO E INDUS-
TRIA LTDA.

ACORDAM os Membros da Terceira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em negar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro SEBASTIM BORDES
TAOUARY. Fez sustenta0o oral, pela recorrente, a Dra. TERESA
CRISTINA CAMPOS MELLO. Ausentes os Conselheiros MAURO WASILEWSKI	 i
e TIBERANT FERRAZ DOS SANTOS.

Sala das SessOes, em 20 de maio de 1994.
.	 .

A, •

/-• •minderra,
OSVA_/ 35 jOSEAE .31.-,ZA - Presidente 	 •

S:((pgy-,,i-__. e-	 i
CELEJ A . jELO LI5f0.0 OALLUCCI - Relatar

• .	 ill, \,,tos -& R )(A.dA 1,0a4kr attA.Ap;Ae
IARIA UNIDA DINIZ BARREIRA - Procuradora-Represen-

•
tante da Faaenda Na-
cional

VISTA EM SESSAU DE 0 7 JUL1994

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LESTE RODRIGUES e SERGIO AFANASIEFF.
hr/jmicf/gb
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RELATORIO

A Contribuinte em epígrafe insurge-se
tempestivamente contra a exigencia do Imposto sobre a Propriedade
Territorial Rural - ITR, referente ao exercicio de 1992, relativo
ao imóvel registrado na ORE sob o no 2659412-9, denominado Gleba
G 1 A9 lote 96, Projeto Colniza, alegando, em resumo, que n a)
pelos critérios adotados pela Receita, com base -na Portaria
interministerial 1.275/91 e na instruçâo Normativa no 119/92,
gerou-se uma absurda distorça.° em que imóveis como este, situados
na inóspita e carente regiXo.do extremo norte de Mato Grosso,
foram excessivamente penalizados com o abusivo aumento da base de
cálculo (VIM) alcançando um índice de 19.349,04%, que distoa dos

Ivalores atribuídos para imóveis rurais situados em regi9es mais
valorizadasg b) uma exaç'âo correta, legal e justa para os imóveis
já cadastrados deveria contemplar apenas o índice de variaçâo de
236,992% do INPC de maio/91 a dezembro/91g c) o princípio da
reserva legal consagrado no ar t. 97 e seu parágrafo lp prescreve
que, somente a lei pode estabelecer a majoraço de tributos,
sendo que no caso vertente, o abusivo aumento da base de cálculo
(VTN), além do limite da mera atualizaçâO monetária, representa 	 .
inegável majoraçWo do tributo e, portanto, inaceitável afronta
aquele principio de justiça tributária.

Faz citaçâo da Apela 0o Cível no 108-040-PR,
julgada pela la Turma do Tribunal Federal de Recursos, em
21.10.97 (RTFR-152/141-145).

A	 Autoridade	 de Primeira	 Instância	 julgou
improcedente a impugna0k) em decisâio assim ementadan

"ITR/92 - O lançamento foi corretamente efetuado
com base na legislaçâo vigente. A base de cálculo
utilizada,	 valor mínimo da terra nua,	 está
prevista nos parágrafos 22 3.5( do art. 7p do
Decreto no 94.695, de 6 de maio de 1990.".

Ainda inconformada, a Contribuinte interpOs o
tempestivo recurso de fls. 12/16, aduzindo em resumo quen

a) a fixaçâo do VTN pela instruçâo Normativa no
119/92 n(c) teve por base o levantamento do menor preço de
transaçâo com terras no meio rural, na forma determinada pela
Portaria interministerial n2 1.275/91 por duas raz3esn uma

li

gtemporal e outra material, conforme passa a explicarg
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a) ngo se atendeu os exatos termos do art. 7o,
parágrafos 29 e 32 do Decreto no 84.685/80g

b) quanto ao item primeiro da Portaria
Ii~iministerial no 1.275/91, v@-se que n go foi adotado na
fixaçgo do VTN o menor preço de transaç go com terras no meio
rural em 31 de dezembro;

c) ao serem adotados os valores estabelecidos na
Instrim;go Normativa n2 119, de 18.11.92 (item 1 da Portaria
1~ministerial no 1.275/91) para os imóveis cadastrados
localizados no Município de Aripuan*, o VTH apresenta a majora0o
absurda e ilegal de 19.349,04%, em flagrante injustica se
comparado com o reajuste dos imóveis n ge cadastrados no mesmo
município cujo valor do ITR foi reajustado ate 31.12.91 em
236,982% (item 2 da Portaria Interministerial no 1.275/91);

d) ngo ó defeso ao julgwkw, na esfera
administrativa, negar aplica0o de lei ou legislac*o infralegal,
desde que viciada e em desatendimento a ato legal superior e

e) de todo o exposto, fica claro que o lançamento
ngo está correto, seja sob o aspecto formal, seja sob o legal.

g<
E o relatório.
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VOTO DO CONSEI...HE:IRO-.REI.ATOR CEI.S0 ANGEI.0 LISBOA GAL.I.UCCI

•O Re 0..k r O é tem pcis t ivo .. Dele tomo can he c j. men to

n su rg: (e ..-iste a Recorrem te con Ira o 1. a ri ça m e ri to elo
TR /92 „ em r a z X° de d :i. is c:o r . 	cl o Valor da Ter ra Nua -• vt 1,1	 base,

de c:	 c ui. ci do 1. rn po t. o 	 a .t. j. huído a seu j. 	 v el.	 e -V x a do pel
s tr (;: si.?Cci Normal iva S R	 no 119/92. Dj. z que	 imóveis rurais

:i. 11 adt:15	 Qm	 c)t.Lt r1vt1:i reg j. 'de is tiveram o VTN maci orado 	 em	 incli ces
(nlÂi. I. o j. te rio,' eiS a O qUe foi a p :I. j. cad o ao seu „ Do Mesmo modo
a rg c.:11 ta em r : c., 1 a (,; ato aos im ov is que , situados na mesma reg :i.15.10
g it e O seu • nâb foram cad a is -I ra cl 	 an ter j. o rm ente.

Cor t es :ta a legal j. cl ti e do a to norma .1 ivo aCirna
ai. i.( c] ido o funda o, ii:•n to, em is :Entese, de g il. e n ao . 1 : o iram atenci id aS „ em
IS 41 a g @nese , as retiras ci t a bel e c: :i. cl as na 1. eg s 1. a ç: X° de reg On c ia
h i e ra g Ll C1-: -N men te •.":“.), E? Ir O r

E.r, tendo n"."(o ass :I. t:i. r razão à Recorrer) te,	 pois a
Sci, cretsr . ia cia Re c :I ta Federal ao eis ta b c.:( :I. e c e r . o Valor da	 ferra
Nua VIII para .a reg j. in.) onde se si tua seu imóvel„ o fez seg itindo
c: r . 	:i. os de p	 ca	 :i. is c a	 c-	 evi den temeu te n Xis is3o su.i e i t os
a 0 controle deste Colegiada.

A a tr . ibUi	 cl (e t e C o ri s lio é c; control e dai
1 cegai cl ad e do Il. ain ç: â men to cl :i. n t.te dai 1. eg sl a :1:11(o posta. que	 no caso
em l.J.:Lgamento„ foi et e 11 .a ei C) CO In sua esti- J. 'ta O bS e r n c ia .

Em ra ab cl o c j. a tez  13 O s -10 • 	 n o p OV ¡men to ao
Re CU

	a3. a cias ¶3 es 	 em 20 de ma j. o de 1.994

At, . ELO 1...113: 	•	 • L.L.UCCI


